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Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 	
154 	/91 

Institui a obrigatoriedade de tes-

te, no ato da venda, de aparelhos 

eletrodomésticos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 12 - Ficam os estabelecimentos comerciais 

do Município de Pindamonhangaba, obrigados a testar, se solicita 

do pelo consumidor, no ato da venda e na presença do comprador, 

seus aparelhos eletrodomésticos. 

Artigo 22  - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira" 

04 de novembro de 1991. • 
VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 

ear. 
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